



 RESOLUÇÃO Nº 205 – DE 28 DE ABRIL DE  2004 

CRIA O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU VALTER CARNEIRO DE LIMA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 46, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Fica criado, na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal, o Sistema de Controle Interno.


Art. 2º O Sistema de Controle Interno tem por finalidade:


I    - avaliar o cumprimento das metas fiscais por parte do Poder Legislativo Municipal;


II   - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal;


III  - apoiar o controle externo.


Art. 3º O Sistema de Controle Interno da Câmara será composto de controlador e assessorado pelos órgãos da Câmara Municipal.


Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de maio de 2002.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de 2004.


VALTER CARNEIRO DE LIMA




Presidente da Câmara Municipal
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